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RESOLUÇÃO N? 16/79-CF.

O CONSELHO FEDERATIVO DA F E DERAÇÃO DAS ESCOLAS

SUPERIORES DO MARANHÃO v no uso 
de suas atribuiçoes regimentais e,

Considerando as b ases do aumento ja concedido

aos servidores publico s da administraçao di reta e autarquica do Es

t ado;

Considerando a necessidade de se contemplar i

desta
mediatamente, com as vantagens de um aumento os servidores

Federaçao;

Considerando que una boa política s alaria 1 es

ti mula os servidores a um desempenho 
eficaz-

Considerando o que disciplina o Decreto n P 7186

sala
de 13 de j unho de 1979, que estabelece 

criterios de aumento

rial dos servidores da adT2inistraçao indireta 
o

Art.

Art.

Art.

Art.

RESOLVE

c aumento m rial dos servidores da Federaçao
Aprovar 

das Escolas Superiores do Marqnhao, 
nos 1 adices permiti

dos pelc Governo do Estado, conforme anexos de I a IV ds

ta Resoluçao.

Esta Resoluçao retroage seus 
efeitos financeiros a IP de

Julho do ano em curso.

— Fixa em CR $ 140900 0 valor 
da hora aula para os Professo

res Colaboradores Ho ris tas.

Revogar as disposiçoes em contrario.

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO 
FEDERATIVO DA FE

DERAÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO MARANHÃO, em são Luís, IP de aps

to de 1979.

DR. SÉ DE RIBAMAR F fiUEE

Presidente da FESM.



ANEXO

PESSOAL ADMINISTRATIVO
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